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Indicação nº............./2013 

Ao 
Excelentíssimo
SR. Fernando Valle
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a  indicação solicitando que o Hospital de Caridade de Canela mantenha uma farmácia com remédios básicos do SUS.

Justificativa:

A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por membros da comunidade e moradores de Canela, a Assistência Farmacêutica como um sistema complexo e relevante no âmbito da gestão de sistemas e serviços de saúde, não somente por contemplar um dos insumos básicos para cuidados aos pacientes, como também, pelos altos custos que envolve este tipo de questão. A situação atual da assistência farmacêutica foi agravada em função principalmente do quadro de escassez grave, que ocorre em nosso Município, de recursos de todos os tipos, e pode vir a proporcionar inúmeras distorções à clientela em decorrência da prestação de uma assistência de má qualidade e que pode levar como conseqüência, ao risco de morte ou agravação da doença, com isso solicito essas melhorias com os remédios básicos  do SUS em uma farmácia para melhor atendimento a qualquer hora e qualquer dia do ano. 


Canela, 11 de junho de 2013.
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